
 

CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS -
CEMADEN

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 16/2025

referente ao

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2025/SEI-CEMADEN

para seleção de bolsistas para o Programa Cemaden Educação - Campanha #Aprender para Prevenir:
Cidades sem Risco

 
O Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN), unidade de pesquisa
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), torna pública a alteração do Edital de
Chamamento Público n. 13/2025, nos termos estabelecidos.
 

ALTERA-SE o item 4 - Cronograma, com as novas datas de divulgação dos resultados parciais, prazo
para recursos e divulgação do resultado final, conforme o quadro a seguir.

4.  Cronograma
 

Quadro 2 - Cronograma do Edital de Chamamento Público

 
ALTERA-SE o item 8 - Recursos Administrativos, onde passam a vigorar os seguintes subitens:
 

8.  Recursos Administrativos

8.1 Caso o candidato tenha justificativa para contestar o resultado preliminar da seleção, poderá apresentar
recurso no prazo de 3 (três) dias,  a partir da publicação do resultado na página do CEMADEN, conforme as
datas e horário contido no Quadro 2 do item 4 deste Edital.

8.2 Os recursos deverão ser  fundamentados com argumentos claros e baseados nas regras do edital, dentro
do prazo estabelecido, enviados pelo candidato por e-mail para o endereço edital.bolsas@cemaden.gov.br:

i. No título/assunto: "Recurso Edital 13".
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ii. no corpo do e-mail:

Nome do candidato e vaga.

iii. em Anexo:

Formulário de Recurso preenchido e assinado,
Comprovantes listados no formulário, em PDF.

 
PERMANECEM inalterados os demais itens do Edital original.

 
 
 

São José dos Campos, na data da assinatura eletrônica.
 
 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Direção do CEMADEN

Documento assinado eletronicamente por Regina Célia dos Santos Alvalá, Diretor do Centro
Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais, em 10/10/2025, às 15:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13217258 e o código CRC E4268718.

Referência: Processo nº 01242.001222/2025-26 SEI nº 13217258
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